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A equipe de limpeza vem identificando
inúmeros casos de urina e cigarros nas
escadas de incendio. Atirar tambem
guimbas e maços vazios pela janela
tambem é uma pratica.

Contamos com a colaboração.

O que diz nosso regimento?

Parágrafo 03 – É vedada a permanência de animais domésticos nas partes comuns
do condomínio e dos blocos. É, entretanto permitido o trânsito de animais
domésticos entre o exterior do condomínio e a unidade a que pertençam. (I) O
trânsito de animais domésticos entre o exterior do condomínio e a unidade a que
pertençam deverá ser feito preferencialmente a bordo de veículos; (II) Caso o
trânsito seja feito a pé, o animal deverá estar no colo de seu dono e dotado de
coleira e/ou mordaça e o condutor do animal estará obrigado a remover
imediatamente qualquer dejeto que venha a ser expelido pelo animal nas partes
comuns do condomínio. (III) Em nenhuma hipótese será permitida a passagem de
animais pela área das piscinas ou pelos caminhos de pedestre.
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